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Estado do Rio de Janeiro

"DISPÕE SO,.LW.L'''''''''_~_~u
LEGISLA TIVA PARA REALIZAÇAO DE
CONVÊNIO A SER REALIZADO ENTRE O
MUNICÍPIO DE CORDEmO E A ENTIDADE
QUALIVIDA- QUALIDADE DE VIDA".

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDE~mK

LEI N°1276/2006

O PRFEITO MUNICIAPL DE CORDFEmO, ESATDO DO RIO
DE JANEmO, FA.ÇO SABER QUE A CÃMARA MUNICIPAL APROVOU E EU
SANCIONO A SEGUINTE LEI

Art. 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a realizar convênio com a entidade QUALIVIDA-
QUALIDADE DE VIDA tendo como objeto a implementação de atividades esportivas de
ginástica Olímpica no âmbito do município de Cordeiro durante o exercício de 2006.

Art. 2° - Para a execução do objeto do convênio o município fica autorizado:

a) ceder em comodato espaço fisico e equipamentos onde serão desenvolvidas as atividades
esportivas constantes no artigo anterior;
b) autorizado a ceder, de seus quadros, um profissional de Educação fisica;
c) Promover, como forma de suprir as necessidades de manutenção, alimentação e transporte,
o repasse do valor mensal de R$1.500,00 (hum mil e quinhentos reais)

Art. 3° - Os alunos da rede Municipal de ensino gozarão de preferência quando da execução do
objeto do convênio.

Art. 4° - As despesas oriundas do presente convênio serão arcadas pela Secretaria Municipal de
Esportes, ficando desde logo autorizado o Executivo Municipal a promover, se necessário, o
remanejamento suplementação na lei orçamentária.

Art. 5° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos até a data de 31
de dezembro de 2006.

Gabinete do Prefeito, 14 de dezembro de 2006.
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